
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEDOÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

 

PROCESSO UCITATÓRIO N°093/2015 

 

 

EDITAL DO PREGA O  PRESENCIAL 14°  040/2015 

 

O MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 
Gerencia Municipal de Administração e Finanças, por intermédio do (a) Pregoeiro (a) 
oficial, designado pelo Decreto n° 043/2014, de 08 de agosto de 2014, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios n°1152, pagina 18 do dia 11 de agosto de 2014, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo "Menor Preço Por Lote", autorizada no Processo Llcltatório N° 
09312015, que será regido pela Lei Federal n.° 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, 
pelo Decreto Municipal n° 029/2007 e, subsidiariamonte, pela Lei Federal n.° 8.666/93 e 
suas alterações e demais especificações e condições constantes neste ato convocatório. 

No caso de impedimento da realização do Certame Ucitatório na data marcada para 
recebimento de envelopes, o mesmo deverá ocorrer no primeiro dia útil posterior ao fato 
que ensejou o impedimento da realização do Certame Llcttatório, no mesmo horário. 

A Abertura da sessão inicial do Processo Licitatório acontecerá as 08:00 (oito horas) do 
dia 06 de novembro de 2015 na Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
lDeodápolis/MS, á Av. Francisco Alves da Silva, n0443, Centro, na Cidade de 
lJoodápolis/MS. 

1. DO OBJETO  
1.1 - O presente pregão tem por objeto a Aquisição de Peças de Reposição para 
Motoniveladora, Pá Carregadeira o Rolo Compactador, pertencentes a Gerencia Municipal 
de Obras do município. 

II. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as cláusulas 
constantes da Minuta de Contrato (Anexo VIII). 

1.2. As peças de reposição serão fornecidas de forma parcelada de acordo com as 
necessidades da Gerencia Municipal Obras, através do AF fornecida pelo Setor de 
Compras. 

13. Até dois dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas, qualquer 
interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre o pregão, requerer providências ou 
formular impugnação escrita contra cláusulas ou condições deste edital. 

1.4. As respostas do pregoeiro às duvidas e questionamentos suscitados serão dados por 
escrito e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital, bem assim afixadas no Quadro 
de Avisos da Prefeitura Municipal de Deodápolis, para ciência de quaisquer outros 
interessados. 

1.5. Quando o questionamento implicar alteração de condições básica da licitação, o Edital 
será revisto e o prazo de apresentação das propostas será reaberto. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 



2.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

2.1.1. Detenha atividade pertinente e campa  ivel com o objeto deste Pregão; 	C3 

2.1.2. Atenda os requisitas e exigências constantes deste Edital e seus anexos; 

2.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 

2.2.1. Consórcio de empras qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.2. Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizada pelo Município de 
Deodápolis - MS. 

2.2.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição; 

2.2.4. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do art. 90, Inciso III, da Lei Federal no 8.666/93; 

3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

3.1. Para fins do credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá 
enviar um representante munido de documento que o credencie à participação, 
respondendo este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo 
deste Edital, Identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente. 

3.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

3.2.1. No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao 
local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social, do documento de eleição de seus administradores, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme 
o caso (cópia autenticada na forma do subitom 7.4), caso em que o Pregoeiro poderá 
autenticar a partir do original, no momento do credenciamento. 

3.2.2. Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de 
procuração com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular 
ofertas e lances de preços o praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no 
subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

3.2.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

3.3. No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação 
conformo Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 40  da Lei Federal n°10.520/2002, 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação, podendo o 
credenciado ou representante preencher a declaração no momento da abertura da sessão. 

3.4. A empresa licitante somente poderá se pronunciar através do seu representante 
credenciado e ficará obrigada pelas declarações o manifestações do mesmo. 
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3.5. O representante Iogal da licitante que não se credenclar perante o Pregoeiro e Equipo 
de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará Impedido de 
participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a Intenção de 
interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a reunião do abertura dos 
envelopes Proposta ou Documentação relativa a este Pregão, caso em que será mantido 4 seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito do ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 

3.6. As microempresas e a$ empresas de pequeno porto, nos termos do art. 72 da Lei 
Complementar n° 123/06 e devido à necessidade de identificação pelo (a) Pregoeiro (a), 
deverão credenciar-se acrescidas das expressões "ME" ou "EPP à sua firma ou 
denominação e apresentar a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (modelo anexo VI), assinada 
pelo seu proprietário ou sócios e contador responsável pela escrituração da empresa 
devidamente registrado no órgão Regulador, acompanhada da Certidão Simplificada da  
Junta Comercial da sede da licitante,. 

3.6.1. O credenciamento do licitante como rnicroempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) somente será procedida pelo Pregoeiro se o Interessado comprovar 
tal situação jurídica através do seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta 
Comercial ou órgão competente, no qual consto a inclusão no seu nome como ME, MEl, ou 
EPP, ou através da apresentação do comprovante de enquadramento do licitante na 
condição de ME, MEI ou EPP mediante declaração em instrumento próprio para essa 
finalidade no respectivo órgão de registro de seus atos constitutivos; 

3.6.2. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao 
nome credenciado as extensões ME, MEI ou EPP, significa renúncia expressa e 
consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar n° 123/06 e 
128/2008, aplicáveis ao presente certame; 

8.6.3. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa de 
pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, Inclusive, se sujeita a todas as 
consequências legais que p  ssam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

3.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 

3.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

3.9. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não 
inabilitara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela 
mesma. 

3.10. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária 
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada 
quando do Início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de 
lance, de negociação e a interposição de recursos. 

4. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  
4.1. Até o dia, horário e local fixado no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apresentar 
à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação (conforme Mexo li!), a 
proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados o rubricados no 
fecho, contendo em suas partes externas o frontais, em caracteres destacados, além da 
razão social do licitante, se os mesmos não forem timbrados, os seguintes dizeres,  
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ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2015 
DATA DE ABERTURA: 06/1112015 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 
NOME E ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (se o envelope não for timbrado) 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 040/2015 
DATA DE ABERTURA: 0611112015 
HORÁRIO: 08:00 HORAS 
NOME E ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (se o envelope não for tImbrado) 

S. DA PROPOSTA  
5.1. A proposta comida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes 
informações e características: 

5.1.1. Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada o assinada, como 
também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações alternativas. 

5.1.2. A licitante deverá apresentar marca, preço unitário e total, conformo Anexo 1 deste 
Edital, em algarismo ou por extenso, sob pena de desclassificação da proposta. 

5.1.2. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), 
em algarismos arábicos. 

5.15. Os preços deverão ser cotados com apenas duas casas decimais. 

5.1.6. O valor do item informado DEVERÁ SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE 
REFERÊNCIA DO OBJETO deste Edital, sob pena de desclassificação. 

5.1.7. A última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa do licitante. 

5.1.8. Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados da data do abertura dos envelopes de proposta. 

52 Caso o prazo estabelecido no subitem 5.1.8, não esteja indicado na proposta, o 
mesmo será considerado como acoito pala licitante para efeito de julgamento. 

5.3. O prazo de entrega da entrega das peças não poderá ser superior a 05 (cinco) dias 
corridos, contados Autorização do Faturamento - AF. 

5.4. Deverá ser informado o número da conta corrente, agência e o Banco para 
recebimento de valores referente ao fornecimento das peças. 

5.5. No preço proposto deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos a cerca 
das, sem qualquer ônus ou solidariedade por parte do Município. 
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5.6. Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que 
apresentas preço global ou unitário inexequíveis, simbólico, Irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 

6. 	DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública 
Para processamonto do Pregão, iniciando-se com o crodenclamento dos interessados em 
participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas escritas e 
documentação de habilitação. 

62.0 Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n.° 01, contendo a Proposta de Preços 
Escritas ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise 
prévia dos preços, observando a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao 
preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, tomando como corretos e 
adotando como critério de aceitabilidade o preço "unitário". 

6.3. Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou soja, fase de lances verbais 
somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

6.4. Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as 
propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios: 

a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por Item e todas aquelas 
apresentadas com preços sucessivos o superiores em até 10% (dez por cento), em relação 
ao menor preço ofertado, disposto em ordem crescente, para que os representantes legais 
das licitantes participem da etapa de lances verbais. 

b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
03 (três), incluindo a primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados, 
observado o subitem 5.1.6. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances, 
o sorteio para os lances será definido conforme a seleção do sistema. 

6.5. O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 6.4 para a 
apresentação do lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, 
Iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se das demais em ordem 
decrescente de valor. 

6.6. O Pregoeiro, antes da etapa de lances, estabelecerá o intervalo mínimo entre os 
lances, para agilizar a snsso. 

6 7. Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes para 
eventuais consultas telefônicas os quais disporão até o máximo de 03 (três) minutos, por 
consulta. 
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6.8. Em observância à Lei Complementar Federal n° 123/2005 de 14.12.2006, na presente 
licitação será assegurada, como critério de desempate preferência de contratação para as 
microempreas e empresas do pequeno porto. 

6.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
rnicroempresas e empresas de pequeno porte sejam superior até 5% (cinco por cento) à 
proposta mais bem classificada. 

o51 

6.9. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.9.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bom classificada será convocada 
para apresentar nova proposta, Inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

6.9.2. Não ocorrendo à contratação da mioroempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 6.9.1 deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 5.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito (inciso lido art. 45 da Lei Complementar Federal n°123/2006 de 
14.12.2008). 

6.9.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.9 deste Edital, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame 
(§ 10  do art. 45 da Lei Complementar Federal n0123/2006 de 14.12.2006). 

8.9.4. O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microompresa ou empresa de pequeno porte (§ 20  do art. 45 da 
Lei Complementar Federal n°123/2006 de 14.12.2006). 

6.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

6.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades previstas neste Edital. 

6.12. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas exclusivamente pelo critério do 
MENOR PREÇO. 

7. DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO  
7.1. Para habilitação neste Pregão, ultrapassada a fase do propostas, a licitante, detentora 
da melhor oferta, deverá comprovar, mediante apresentação no ENVELOPE n.° 02, os 
documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de 
preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência o 
exame correspondentes: 

7.1.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; Pil 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a 
respectiva consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de 
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sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de 
eleição de seus administradores; ou ainda 

C) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de 
eleição da diretoria em exercício. 

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa Jurídica como sócia junta-se 
para a habilitação o CNPJ da respectiva empresa. 

Se empresa apresentar os documentos citados nas letras a), b), c) d), no 
credenciamento, ficará este retido e não será necessário apresentar no envelope 02 
- Documentação de Habilitação. 

7.1.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma 
licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado. 

b) Certificado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço! FGTS; 

c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União, emitida pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional/ Receita Federal do Brasil); 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federal rP 
12.440 de 07.07.2011. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de 
Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), 
emitida pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa 
licitante, na forma da Lei. 

O Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de 
Débitos Gerais), compreendendo todos os tributos de competência do município, 
emitida pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa 
licitante. na formada Lei. 

7.1.2. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

7.1.3. Demais Documentos: 

a) Declaração, observadas penalidades cabíveis, de Supervenlência de Fatos 
lmpedltivos da Habilitação, conforme Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 70  da Constituição Federal (na forma 
do Mexo V deste Edital). 
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7.2. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão 
Público, deverão estas no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que nãp O 
conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sossentd 
dias contados da data de sua emissão, à exceção de atestado (s) que não será (ão) objetè 
de aferição quanto a esse aspecto. 

7.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar 
a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo; 
b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

7.4. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou 
publicação cm órgão da imprensa oficial. 

7.4.1. Os documentos de habilitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro a partir das 
07:00 até às 13.00 horas do último dia útil que anteceder a data marcada para abertura dos 
envelopes Proposta e Documentação; 

7.4.2. Serão acoitas somente cópias legíveis; 

7.4.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas 

7.4.4. O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.5. Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante microompresa 
ou empresa de pequeno porte, a mesma deverão apresentar todos os documentos 
exigidos neste Edital, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da Lei 
Complementar Federal n0123/2006 de 14.12.2006). 

7.5.1. Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicação do aviso de 
resultado, prorrogáveis por Igual período, a critério da Administração Pública, através do 
Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa ( 
10  do art. 43 da Lei Complementar Federal n°123/2006 de 14.12.2006). 

7.5.2. A não regularização da documentação, no prazo concedido, implicará decadência do 
direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n08. 
656/93 de 21.06.1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação (§ 20  do art. 43 da Lei Complementar Federal n°123/2006 de 14.12.2006). 

7.6. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação 
das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e 
não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 
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7.7. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo 	o 
05 (cinco) dias Úteis para a apresentação de novos documentos escoiniados das cau$s 
referidas no ato inabilitatório. 	ijÇ 

77.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não 
aceitos; 

7.7.2. As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 

8. DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO  
8.1. Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo administrativamente. 

8.2. A petição deverá ser dirigida ao Pregoeiro, devendo o mesmo decidir no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, ou conforme a complexidade poderá submetê-la à Assessoria 
Jurídica para análise e parecer; 

8.3. Acolhida a Impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se houveram. 

8.3.1. Não sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data fixada para a 
realização deste Pregão, deverá o impugnante participar normalmente do certame até que 
haja o mérito relativo à impugnação. 

8.4. A manifestação da intenção de Interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser 
feita ao Pregoeiro após declarado o vencedor: 

8.5. A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivação consistente 
que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitação ou não. 

8.6. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso pela 
licitante Implicará na decadência dessa direito, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à 
licitante vencedora. 

8.7. Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias corridos para a 
apresentação das razões recursais escritas, dirigidas ao Pregoeiro, e estará disponível às 
demais licitantes classificadas, para impugná-lo ou não, apresentando suas contra-razões 
em até 03 (três) dias corridos, contados do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata em cartório dos autos do Pregão. 

8.8. As licitantes que desejarem impugnar o (s) recurso (s) ficarão intimadas a fazê-lo 
descia a reunião de realização deste Pregão. 

8.9. Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito 
suspensivo, e encaminhará à Procuradoria Jurídica para análise e parecer, sendo a 
decisão proferida pela autoridade competente responsável pela homologação da licitação. 

8.10. O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão 
somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 
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8.11. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em 
consequência homologar o procedimento licitatório. 

9. DA CONTRATAÇÃO  
9.1. Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com base 
nos dispositivos da Lei Federal n08. 666/93. 

9 2. O prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente será de até 05 (cinco) 
dias corridos após regular convocação pelo Município de Deodápolis - MS. 

9.3. Na hipótese da licitante convocada não assinar o contrato no prazo mencionado no 
subitem anterior, o Município de Doodápolis/MS convocará a licitante remanescente, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

9.4. O preço contratado compreende todos os custos diretos o Indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito. 

9.5. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do contrato caberão a 
Gerencia Municipal de Obras, pelo servidor Sr. Jose Clauberto Fada. 

9.6. A Administração poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expenQw, no todo ou em parte, o objeto do contrato incluindo 
empregados em serviço, se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou do material empregado. 

9.7. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 

9.8. O prazo de vigência do contrato será contado da data de assinatura do contrato até 
31/1W2015. 

9.9. O contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em 250/6 (vinte e cinco 
por cento) do seu valor inicial, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, 
1, #lefra  b cc. § 10  da Lei Federal n08. 666/93. 

9.10. A contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

ia. Do PAGAMENTO  
10.1. O pagamento devido a Contratada será efetuado em até 30 dias corridos, após a 
entrega das peças, em crédito na Conta Corrente mencionada na proposta da empresa 
contratada: 

10.1.1. Aforma de pagamento mencionadas no subitem 10.1 somente será paga mediante 
a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e visadas, por funcionários deste 
município, acompanhada das Certidões do FGTS, Tributos Federais e Trabalhistas. 

10 2 Será efetuada a Retenção para a Previdência Social de acordo com a instrução 
Normativa MPS/SRP n°  a, de 14 de julho de 2.005, capítulos IX e X, salvo empresas 
participantes do Simples Nacional. 
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10.3. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá c 
Sua contagem suspensa até a data do reapresontação da fatura ao órgão, isenta de errps, ít4v 
dando-se, então, prosseguimento à contagem. 	 L 

10.4. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível 
à contratada aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que 
será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo 
número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de 
atraso. 

10.5. Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem 10.1. 

10.6. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
das peças que não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

10.7. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão. 

10.8. Caso soja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a Contratante, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da 
parte que considerar indevida. 

10.9. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais. 

10.10. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
Instituições financeiras. 

11. DOS LOCAIS, DO ACEITE, E RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS.  
11.1. As peças deverá ser entregue na sede do município de Deodápolis - MS, mediante 
requisições do Setor de Compras, conforme Mexo - 1 Proposta de Preços. 

11.2. A licitante Contratada obriga-se a fornecer as peças a que se refere este Pregão, 
dentro do prazo estipulado e especificações descritas na Proposta. 

11.3. Especificar na(s) Nota(s) Fiscal (is): preço unitário, inclusive os centavos, incluídas 
todas as tax- s, impostos, frete, seguro e demais despesas. 

11.5. As peças, objeto desta licitação devem-se fazer acompanhado da Nota Fiscal/Fatura 
dtscriminativa para a efetivação de sua entrega. 

11.6. Relativamente ao disposto na Presente cláusula aplicam-se, subsidiariarnente, as 
disposições da Lei Federal n.08.078190 - Códiao de Defesa do Consumidor.  

12. DAS PENALIDADES  
12.1. Nos termos do art. 88 da Lei Federal n.° 8.668/93, fica estipulado o percentual de 
0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de muita de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor total do contrato. 
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12.2. Em caso de inexecuç&, total ou parcial do pactuado, em razão do doscumprimonto 
de qualquer das condições avençadas, e demais condições resultantes deste Pregão, o 
Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes (i.3 penalidades: 

12.2.1. Advertência: 

12.2.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 

12.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos (art. 19, Inciso 1 à IV do Decreto Municipal 
n0100/2.005, de 05/07/2005, e art. 7° da Lei Federal n°10.520/02, de 17/07/02), garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento da 
realização do certame; 
1,) não mantiver a proposta; 
e) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das condições 
de habilitação ou cometer fraude fiscal; 
d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, falhar 
ou fraudar sua execução. 

12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, em 
observância aos princípios do contraditório o da ampla defesa. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
13.1. As despesas decorrentes deste Pregão correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 06 - Gerencia Munic. de lnfraestrutura e Serviços Publico e Desenvolvimento 
Urbanos 06.10 - Departamento de lnfraestrutura 26.782.0501.2.029 - Manutenção 
Conservação de Estradas o Pontes. 06 - Gerencia Munic. de lnfraestrutura e Serviços 
Publico e Desenvolvimento Urbanos 06.12 - Departamento de Serviços Públicos 
15.452.0502.2.031 - Manutenção da Limpeza Publica, 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. 

13.1.1. Fica Estipulado o valor máximo para esta licitação em R$ 95.474,03 (noventa e 
cinco mil quatrocentos e setenta e quatro reais e três centavos), conforme termo de 
referencia. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
14.1. O Município de Deodápolis - MS, responsável pelo presente Pregão reserva-se o 
direito de: 

a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada 
legalidade no seu processamento, de ofício ou por provocação de terceiros mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, observado o disposto na Lei Federal n° 
8.666/93; 
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b) alterar as condições deste Edita!, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 
forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 

e) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

14.2. A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, em se tratando dos recursos 
previstos no item 8, será feita neta se excluindo a data de início o incluindo a do 
vencimento e, não sendo computados, para esse fim os dias não úteis. 

14.3. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o 
estabelecido nos §§ 10  e 20  do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/98. 

14.4. O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente. 

14.5. informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente será 
admitidas por escrito ondereçadas ao Departamento de Licitação, totalizado na Avenida 
Francisco Alves da Silva, n° 443, centro, CEP 79.790-000, neste Município, até o segundo 
dia que anteceder a data de recebimento dos envelopes 1 e II no horário de 7h00min às 
13h00min horas. 

14.6. No mesmo endereço mencionado no subitem anterior, poderá ser examinado o Edital 
e seus anexos, sendo retirado mediante recibo de retirada do edital, através de pen-drive 
fornecido pelo sócio ou representante legal da empresa, sendo impresso recolher 01 taxa 
no valor R$-1 0.00 (dez reais). 

14.7. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre Interpretadas em 
favor da ampliação da competitividade entre os Interessados,  desde que não 
comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação. 

14.8. Fica eleito o foro da Cidade de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir qualquer controvérsia resultante desta licitação, com exclusão do qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Fazem pados integrantes deste edital: 

Mexo - 1 Modelo Proposta de Preços 
Mexo - II Termo de Referencia 
Mexo - III Modelo de Declaração de Habilitação; 
Anexo - IV Modelo de Declaração de Fatos Suporvenientes Impeditivos; 
Anexo- V Declaração de não Emprego a Menor; 	 - 
Anexo - VI Declaração Enquadramento Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Pode 
Mexo - VIL Modelo de Credonctamento 
A 	'1111 A Mn, t.-, rjn fln+r+e 

Deodápolis - MS, 26 de outubro do 2015. 

—7 

Maria das,PõFés de Oliveira Viana 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IJEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

ANEXO -1 PROCESSO MODALIDADE Tipo Eis. 
Proposta de Preços W09312015 P. Presencial N 04012015 Menor Preço por Lote 01103 
EMPRESA-- 	 INSC. ESTADUAL 
ENDEREÇO: 	 CIDADE: 
TELEFONE: 	 E-MAIL 
VALIDADE DA PROPOSTA., 	 PRAZO DA ENTREGA.,  
CONTA P/ DEPOSITO: BANCO: 	 AGENCIA., 	CONTA CORRENTE: 
Loto 	Discriminação das Peças 	 UnId 	Marca Quant. 	V. UnIt. 	Valor Total 
001  
01 	CANTO LAMINA 86529 - CAT 120K 	UN 	 200 
02 	UNHA 6200065- CAT 1201< 	 UN 	 20,00 
03 	CALCO 2G6794 - CAT 1201< 	 UN 	 4,00 
04 	CALCO 203221 - CAT 1201< 	 UN 	 12,00 
05 	TERMINAL I3I3136 -CAT I2QJ( 	 LIN 	 2,00 
06 	CAPA 2N2I3S- CAT I2OI< 	 UN 	 2,00 
07 	CONE 2N2139 -CAT 1201< 	 UN 	 2,00 
08 	DUOCONESSO3O3- CAT I2OI( 	 UN 200 
09 	PINO 809815 -CAT 120K 	 UN 2,00 
10 	CORRENTE 5T0735 - CAT 1201< 	 UN 	 2,00 
11 	TIRA BRONZE 5T6366 - CAT 1201< UN 	 4,00 
12 	PLACA 8WI74B- CAT I2OK UN 	 10,00 
13 	TIRA BRONZE 1781685- CAT 1201< 	 UN 	 2,00 
14 	SAPATA 5T2926- CAT I2OK 	 UN 	 8,00 
15 	SAPATA 5T2925 - CAT 1201< 	 UN 	 4,00 
18 	LAMINA LARGA BORDA RET 4T3033 - CAT 	UN 	 4.00 

1201< 
17 	LAMINA I3F3/4 LARGA 7D1576- CAT I2OI< 	UN 	 4.00 
Ia 	PORCA LAMINA O22SO-11219- CAT I2OK 	UN 	 50,00 
19 	PARAFUSO LAM 3/4X2.3/4NC 02090-11270 - 	UN 	 50,00 

CAT 1201< 
20 	FILTRO 0LAR2458375- CAT I2OK 	UN 	 1,00 
21 	FILTRO DE AR 2456376- CAT 1201< 	UN 	 1,00 
22 	FILTRO COMBUSTIVEL 1R0782 - CAT 1201< 	UN 	 2,00 
23 	FILTRO SEPARADOR 0/SENS 3261644 - 	UN 	 1,00 

CAT 1201< 
Total do Lote - QOl: 

.gte-002 
24 	CABO 75251274- NEW I-I.FGl70 	 UN 	 1,00 

25 	CABO 75251275- NEW H.F0I70 	 UN 	 1,00 
26 	TERMINAL AI 0329- NEW H. FG170 	UN 	 4,00 
27 	VALVULA SOLENOIDE 3358076- NEW R 	UN 	 1,00 

FOi 70 
28 	BOMBA DETRAN$FERENCIA49O87SO- 	UN 	 1,00 

NEW H. FGI70 
29 	TENSOR USO 3967168- NEW El F0170 	UN 	 1,00 
30 	BOMBA DAGUA 3285410DX . NE H. FG170 	UN 	 100 

31 	SILENCIOSO 73164453- NEW H. F0170 	UN 	 1,00 
32 	FIELICE 73164370- NEW H. F0170 	 UN 	 1.00 
33 	DISCO FAPER 75287708 - NEW H. F0170 	UN 	 30,00 
nA 	flIttn ,rO400Ã7 	•t=A, Li tt•I •7fl 	 1 IKI 	 211 flfl 
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35 	FILTRO 73162722 NEW HFol7o 	 UM 	 1.00 
38 	TERMINAL DIREITO 75219 	NEW H 	UN 	 2,00 

Falia 
37 	DISCO 75289062. NEW HFO17O 	 UM 	 10,00 
38 	DISCO 4.25MM 75289053- NEW H. FGI70 	UN 	 2,00 
39 	RETENTOR 79102859- NEW H. P0170 	UM 	 100 
40 	ROLAMENTO 73069310- NEW H. F0170 	UN 	 1,00 
41 	PINO ARTICULAÇÃO 752138I7 NEW H 	UM 	 1,00 

FOI 70 
42 	RETENTOR 75213761 - NEW H. P0170 	UN 	 200 
43 	REPARO DIREÇÃO 730$51 12 - NEW H 	UN 	 2,00 

FOI 70 
44 	RETENTOR 75256829- NEW H. P0170 	UM 	 2,00 
45 	ROLAMENTO 70681245- NEW H. P0170 	UM 	 400 
46 	ELEMENTO FILTRANTE 75310446- NEW H. 	UN 	 3,00 

P0170 
47 	PINO BOLA 75328511 - NEW H.F0170 	UN 	 1,00 
4$ 	CALCO 73IS4i2- NEW ftFG170 	 UM 	 4.00 
49 	UNHA 6200085- NEW H,F0170 	 UM 	 15,00 
50 	LAMINA AMARELA 5D9558 - NEW H. FO 170 	UM 	 4,00 
51 	LAMINA 15F CURVA 5D9559 - NEW H. FO 	UN 	 4,00 

170 
52 	REP GIL. DESLOC. CIRCULO 75220700 - 	UM 	 200 

NEW I-L-F0 170 

53 	REPARO CIL DESL. LAMINA 75288869 - 	UM 	 2,00 
NEW H. FO 170 

54 	REPARO 75288868- NEW H. PC 170 	UN 	 2.00 
55 	REPARO 75288$70- NEW H. P0170 	UN 	 2,00 

Total do Lote - 002: 

Lote-003 
56 	CORREIA 11 NA-92130 - HUNDAY ML 740 	UM 	 1,00 
57 	DENTE CENTRAL CARREOAD AL 740 	UN 	 5,00 

61 L30169 
58 	PONTA LD81L3OI7O- HUNDAY I-(L740 	UN 	 1,00 
59 	PONTA LE6IL3OI71 - HUNDAY HL 740 	UM 	 1,00 
60 	FILTRO COMBUSTIVEL 11 LG7001 0- 	UN 	 2,00 

HUNDAY XL 740 

61 	FILTRO 11N8701 10- HUNDAY ML 740 	UM 	 2,00 
62 	FILTRO AR CONDICIONADO 71 L800290 - 	UN 	 1,00 

HUNDAY ML 740 
83 	FILTRO SEPARADOR DE AGUA 5242 - 	UM 	 4,00 

HUNDAY ML 740 
64 	PINO 81LD15200 - HUNDAY XL 740 	UM 	 2,00 
65 	BUCHA 6ILFI0O9O- HUNDAY HL74O 	UN 	 2,00 
66 	REPARO DIREÇÃO 31Y204082 - HUNDAY 	UM 	 200 

XL 740 

87 	REPARO CIL LEVANTE 31Y203751 - 	UM 	 2.00 
HUNDAY XL 740 

68 	REPARO CIL BASCULANTE SIY2O8O8O- 	UM 	 2.00 
HUNDAY HL74O 

69 	KlT ENGRENAGEM rrAMo047 - HUNDAY 	UM 	 100 
HL 740 

Total do Lote -003: 

pote -004 
70 	FLANGE BORRACHA 421082- DYNAPAC 	UN 	 2.00 

CE{/CF44 
71 	EMBREAGEM CENTRIFUGA 250322 - 	UN 	 100 

DYNAPAC CX/CF 44 
72 	ROLAMENTO 111087- DYNAPAC CH/CF 44 	UN 	 1.00 
73 	ANEL 137012- DYNAPAC Ct-UCF 44 	 UM 	 1,00 

74 	TAMPA DO MANCAL 277242- DYNAPAC 	UN 	 1.00 



CWCF44 
75 BUCHA COM PORCA 131007- DYNAPAC 

CH/O)' 44 
UN 2,00 0C1  

76 ROLAMENTO 114030 - DYNAPAC CI-{/CF 44 UN 200 
77 ROLAMENTO 114074- DYNAPAC CF-{/CF 44 UM 2,00 
78 JOGO DE ANEL 279388- DYNAPAC C)-I/CF UN 2,00 

44 
79 CALCO 331457- DYNAPAC CHIO)' 44 UN 8,00 

Total do Lote - 004: 

UN 2,00 $0 COXIMEGOI2O- CASE WI8 
81 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR W 18 UM 1.00 

E67952- CASE WI8 

82 MANGOTE E87953 - PÁ CASE W 18 UN 1100 
83 BEIJOS 8 PÁS 8 FUROS W20BTEO8S84- UN 1,00 

CASE W18 

84 JUNTA E97B93-PA CASE WI8 UM 1,00 
85 VOLANTE P1 MOTOR 386 E88581 - P CASE UN 1,00 

W 18 

88 TUBO ESCAPE E61255 -  PÁ CASE W18 UM 1,00 
87 SILENCIOSO E61256 - PA CASE W 18 UN 1,00 
88 DISCO IMPORTADO D 50083- PÁ CASE W UN 3600 

Ia 
89 PLACA EII4S8I -PA CASE W18 UM 5,00 
$0 DISCO EB87O4-PA CASE WI8 UM 38,00 
91 CONUNTO PLACA MOTRIZ DO CONV UN 1,00 

244992 - PA CASE W 18 

92 PLACA MOTRIZ 237141 - PA CASE W 18 UM 4,00 
93 BOMBA TRANSMISSÃO 18000237454- PA UN 1,00 

CASE 	18 

94 KIT CONVERSOR C/ TRAVA 18000 CWI8I8 UM 100 
-PA CASE WI8 

95 KIT TRANSMISSÃO C TRAVAS W 18- CASE UN 1,00 
Wia 

98 FILTRO DA TRANSMISSÃO 234O99-PA UM 1,00 
CASE 	18 

97 DENTE 5/8E81852/R-PA CASE WIO UN 9,00 
98 PARAFUSO 5/8LAM1NA6001034-PACASE UN 1800 

W 18 

99 PORCA 4KO367-PA CASE WI8 UN 1800 
100 LAMINA 1371015/818 FUROS L46813 - PÁ UM 100 

CASE 	18 

101 DEFLETOR TRANSMISSÃO E114272/O1 - UN 1,00 
PA CASE W 18 

102 RETENTOR IMPORTADO 235593- PÁ CASE UM 1,00 
W 18 

103 ROTULA OSCILANT L12570 - PA CASE W18 UN 4,00 
104 FILTRO HIDRAULICO E97543 - PÁ CASE W UM 1,00 

18 
105 CABO MARCHA E68II9-PA CASE W18 UN 1,00 
106 CABO REVERSÃOE88I2O-PA CASE WI8 UM 1,00 
107 CONJUNTO FILTRO DUOÇÃo 231390- PÁ UM 1,00 

CASE  18 

108 SUPORTE ESTATOR E97908 - PA CASE W UN 1.00 
18 

109 CUBO 	FUROS 59 DENTES EI14280 - PÁ UN 1,00 
CASE 	18 

lia ESTAT0fl239774-PA CASE WI8 UM 1,00 
III TURBINA 12 FUROS 239775-PA CASE W UN 1,00 

18 
112 TAMPA 23S57B-PA CASE WI8 UN 1,00 

113 IMPULSOR EII4282I2-PA CASE WI8 UM 1,00 

16 

1 



114 EIXO EBBYO2-PA CASE WIB UN 1.00 
lis ~GE 2I49$5-PA CASE WI8 UN 1,00 
116 MANCALC/ ROLAMENTO ES4I65-PA UN 1.00 

CASE 	IS 
117 CRUZETA IMPORTADA E88763- RÃ CASE UN 400 

W18 
118 RJhNTOR CUBO I35032-PA CASE W18 UN 4,00 
119 ENGRENAGEM A12901 * PÁ CASE W 18 UN 6,00 
120 EIXO COM BRON7F E 97547-PÁ CASE W UN 6,00 

18 
121 ARRUELA A12904 - PA CASE W 18 UNI 8,00 
122 ARRUELA A4OI4S-PA CASE WI8 UN 6,00 
123 ENGRENAGEM A12905 - PÁ CASE W la UN 2,00 
124 ARRUELA TRAVA E95010 - PA CASE W 18 UN 2,00 14,08 2$12 

Total do Late -006: 

VALOR TOTAL R$  

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da 
presente Licitação modalidade Pregão Presencial n2  040/2015, bem corno verifiquei todas as 
especificações nele contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas 
condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, estou 
ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos assumindo total 
responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer 
despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

Local e Data: 

r 	 1 

L 
Carimbo CNPJ e Assinatura 
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ANEXO - Fit oiidis 

  

OBJETO: Aquisição de Peças de Reposição das Motoniveladoras e Pá Carregadeiras da 
Gorencia Municipal de Obras do município. 

TERMO DE REFERENCIA 
Loto 

Lote 

DQint1açâQ das poço e 

- 001 
Urdd. Quani, 	~TIL ValorTotal 

1 CANTO LAMIMA8ESS29-CAT 120K UM 200 255,72 511,44 

2 UNHA G20008S- CAT 120K UN 20.00 41,05 821.00 

3 CALCO 208794- CAT I2OK UN 4,00 8.79 3518 

4 CALCO 203221 - CAT 1201< UM 12,00 2.37 20,44 

5 TERMINAL 1313736- CAT 120K UN 20 22947 459,14 

6 CAPA 2N2I3O. CAT I2OK UM 2,00 134.81 289j4 

7 CONE 2N2139- CAT I2OI< UN Z00 40t91 81382 

DUOCONE 3S0303 - CAT 1201< UM 2,00 1054.38 2.108,76 

9 PINO 81)9815 - CAT 1201< UN Z00 962 131164 

lu CORRENTE 5T0735- CAT 120K UM 2,00 1,127.49 3,454,98 

II TIRA BRON5T8366- CAT 120X UN 4,00 60.19 279,16 

12 PLACA 8W1749-CAT 120K UN 10,00 13,68 138,80 

13 TIRA BRONZE 1781685- CAT l20l< UM 2,00 188.64 37t28 

14 SAPATA 6T2926 - CAT 1201< UN 8,00 277,37 2,218,98 

15 SATA5Ibta-CAt120K UM 4,00 132,50 530,00 

IS LflttNALAaGA BOR1)AREt4T3033- CAT 120K UN 4.00 1.062,47 4.249,88 

17 LAMINAI3F3/4 LARGA IDI5Y6-CAT 1201< UN 4,00 985,57 3,942,28 

18 PORCA LAMINA O2290.11219- CAT I2OK UN 50.00 1,80 00.00 

Is PNWUSO LMA 3/4X2,314NC 02090-11270 - CAT 1201< UN 50,00 4.30 215.00 

20 FILTRO DE AR 2466375- CAT 1201< UM 1,00 372,30 372.30 

21 FILTRO DEAR2458376- CAT 120K UN 100 317,29 3179 

22 FILTRO COMDUSTr/EL 1R0762 - CAT 1201< UM 2,00 163,80 387,20 

23 FILTRO SEPARADOR C,SENS326l6tl4 CAT 120K UN 1,00 392.29 392$ 

Tola! Ma,dmó Loto - 001 22.170,56 

Lote - 002 

24 CABO 75251274 - NEW li. P0170 UN 1,00 170,82 110,62 

25 CABO 75251215- NEW a peiio UN 1,00 216,65 2*65 

26 TEIINAL A10329 - NEW H. F0110 UN 4.00 8,64 35,38 

27 VÁLVULA SOLENOIEE 3358078- NEW II F0170 UM 1.00 37021 370.21 

28 BOMBA DETRSFERENC4988750- NEW H,FG110 UM 1.00 616.43 61643 

29 TENSOR LISO 3967IS6-NEWHFGI7O UM 1.00 792,38 79228 

30 BOMBA D'AGUAS2$54100X-NEH,F0170 UM 1,00 659.32 65932 

31 SILENCIOSO 73164453-NEWHEG11D UN 1,00 1.047.75 1,047.75 

32 -IELICE 73164370- NEW -1. Folia UM 1.00 1,813,20 1,81320 

33 UN 30,00 45,56 1.388,80 DISCOPPPER75287708-NEWH.F0170 

34 DISCO 76312847-MEWH,FG170 UN 30,00 17.33 510.90 

35 P1LTR073162722-NEWH.F0170 UM 1,00 311,29 311,29 

38 TERMINAL DIREITO 75219488- NEW a F0170 UN 2,00 271,35 542,70 

37 DISCO7528gO62- NEW H.FG17U UM 10.00 105,3$ 1.953.80 

38 DISCO 4 25M 15289083- NEW E!, P0170 UM 2,00 437.28 874,56 

39 RETENTOR 79102859- NEW 1-!. FGI70 UN 1,00 226.68 228,88 
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40 ROLAMENTO I3O8O3IO- NEW H,F0170 UM 1,00 	 503.39 503,39 

41 PINO ARTICULAÇÃO 15213817- NEW H. FGI70 UM 1.00 	 27707 277.07 

42 RETENTOR 75213761 - NEW H, F3170 UM 2,00 	 36.85 73,10 

43 REPARO DIREÇÃO 7306SII2-NEWH, FOI 70 UM 2,00 	 21,23 42,46 

44 RETENTOR 75258829- NEW 1+ F0170 UN Z00 	 28039 580,78 

45 ROLAMENTO 70681245-NEWH.FGI70 UM 400 	 496.28 1935,12 

45 ELEMENTO FILTRANTE 75310448- NEW H. EGITO UN 3,00 	 648155 1,94505 

47 PINO BOLA 75328511- NEW H. ES 170 UM 100 	 147.31 147,37 

48 CALCO 73125482- NEW H,EGI7O UN 4,00 	 115,54 482,16 

49 UNHA6200085-t'EWH,FGl70 UM 15,00 	 4105 615.75 

50 LAMINA AMARELA 5D9558. NEW H. FC 170 UM 4,00 	 678,65 2.714.80 

51 LAMINA I5F CURVA SD9S59-NEWH.FGI7O UM 4,00 	 791,95 3.16780 

52 REP GIL. DESLOC. CIRCULO 75220700- NEW H. - ES 170 UN 2,00 	 70,85 141,70 

53 REPARO CL DESL. LAMINA 1528a889. NEW 11. FG 170 UM 2,00 	 82.73 165.46 

64 REPARO 75288888- NEW H. FG 170 UN 2.00 	 92,98 186,98 

55 REPARO 75288870- NEW ILF0170 UM 2.00 	 65,22 130,44 

Totat Mato Lota - 002:  24.49724 

Loto - 003 

55 CORREIA 11 NA-921W - HUNDAVHL 740 UM 1.00 	 76.63 78.63 

57 UM 5,00 	 439.07 2,195,35 DENTE CENTRAL CtARFGADHLY4061L3OI6Q 

58 PONTA W6ILSI7O-HUNDAYI-t740 UM 1.00 	 501,35 601,35 

59 PONTA LE61L30171 -HtJMDAYHL74Q UM 10 	 491.35 491,35 

60 FIEI 	NO COMBUSTIVEL 111010010. HUNDA? HL 740 UM 2,00 	 108,93 213,88 

61 FILTRO I1NO7OIIO'HUNDAYHLY4O UM Z00 	 168,30 332.60 

82 FILTRO AR CONDICIONADO 71LB00290 - HONDA? HL 740 UM 1,00 	 123,53 123,53 

63 FIL1 	MO SEPARADOR DE ACUA 83242 - HUNDA? 1-11. 740 UM 4,00 	 94.92 379,68 

84 PINO 61W15210-HUNDAVHL74O UM 2.00 	 632.20 1.264,40 

65 BUCItA8ILEI0090-HtJNDAYH1740 UM 2,00 	 497.04 994,08 

66 REPARO DIREÇÃO 31V2O4i62- BUNDA? HL 740 UM 2.00 	 119,85 359.70 

67 REPARO CIL LEVANTE 31V203751 - HUNDA? HL 740 UM 2,00 	 790,14 1.680,28 

68 REPARO CIL BASCULANTE SIY2O8080-HUNDAYHL74O UM 2.00 	 721,80 1.443,60 

89 KR ENGRENAGEM ZTMIO047 - HONDA? MI. 740 UM 1,00 	2,507.00 2.507,00 

Total Mato Loto - 003: 12.463,41 

Lote - 004 

70 FLANGE RORRACHA 421062- DYMPAO CCF 44 UM 2,00 	 500.3/ 1.000,74 

71 UM 1,00 	4.430,56 4.430.58 EMBInrEM CENTRIFUGA 250322- DYNAPAC CaCE 44 

12 ROLAMENTOIIIO8Y- DYNAPAC CFUCE44 UM 1,00 	 214,99 214,99 

73 ANEL IS7O12- DYNAPAC CI-V0F44 UN 1.00 	 49,05 4905 

74 TAMPA DO MANCAL 277242- D'%APAC CI-UCF 44 UM 1.00 	1,493,75 1.498,75 

75 BUCEA COM PORCA 131001- DYNAPAC CU/CE 44 UM 2,00 	 327,00 65400 

76 ROLAMENTO 114030- DYNAPAC CFUCF 44 UM 2.00 	1,0.00 2.180,00 

77 ROLAMENTO 114074- D',NAPAC CWCF 44 UM 2,30 	1,308,00 2,816,00 

78 JOGO DE ANEL 279388- DYNAPAC 01-VOE 44 UM 2,00 	 872.00 1,744,00 

79 CALCO 331457- DYNAPAC CHJOF 44 UM 8,00 	 24500 1,960.00 

Tol 	do Loto - 004: 18,348109 

Loto - 005 

80 COXIM E$0120- CASE Wl8 UN 2,00 	 6.67 13.34 

81 MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR W 18 E87952 - CASE W 18 UM 1,00 	 37.93 37.93 

82 £W4GOTEE87963-PA CASE W18 UM 1,00 	 38,88 36,98 

83 HELICE 6 PA$ 6 FUROS W20fl7 E88564 - CASE W1  UM 1,00 	 205.52 205,52 
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QrI 84 JUNTA EOI9O3-PA CASE WIS UM 10 	 43.88 43,88 

85 VOLANTE P1 MOTOR 366E688l-P CASE Wi8 UN 1,00 	1.01141 1,011,61 

88 TUBO ESCAPE E61255 - PA CASE W18 UN 1,00 	 42.79 42,19 

87 SILENCIOSO E6I2SO-PA CASE WIS UM 1,00 	 75,23 75,23 

88 DISCO IMPORTADO 050083- RÃ CASE W 18 UN 38,00 	 10,41 31476 

8$ PLACA El 14381- PA CASE W la UM 6.00 	 9845 48226 

90 UN 38.00 	 28.63 1030,68 DISCO EOO7O4-PA CASE WI8 

91 CONUNTO PLACA MOTRIZ 0000KV 244992- RÃ CASE W IS UM 1.00 	 80108 80,08 

92 PLACA MOTRIZ 237I4I-PACASEWI8 UN 4.00 	 25.04 100.16 

93 BOMBA TRANSMISSÃO 18000237454- PA CASE W 16 UM 1.00 	1.836,96 l.83&98 

94 KITCOWERSORCITAVA18000CWI818-PACASEW18 UM 1,00 	 399,77 399,77 

95 KITTRAMSMISSÃOCTRAVASWI8- CASE WIS UN 1,00 	1.301.62 1,307.82 

96 FILTRO DA TRANSMISSÃO 234099-PA CASE W IS UM 1.00 	 87.53 81,53 

07 DENTESm0I6SVR-PACASEW18 UN 9,00 	 201,99 1,817.91 

98 PARAFUSO 5/8 LAMILA 6001034- PA CASE W 18 UM 1800 	 4,74 85,32 

09 PQRCA4KO3O7-PACASEW18 UN 18,00 	 0.93 16.74 

100 LAMINA 1371015/818 FUROS L46813 - PACASEW 18 UM 1.00 	2.913,67 2.91387 

101 DEFlEtOR TRANSMISSÃO El 14272101- RÃ CASE W 18 UN 1,00 	 225.70 225.70 

102 RE1ENTOR IMPORTADO 23SS93-PA CASE WIS UM 1.00 	 107.71 10771 

103 ROTULA OSCILANTE LI2S7O-PA CASE WI8 UM 4,00 	 40.75 183,00 

104 FILTRO HIDRAULIC0E97543-PA CASE WI6 UN 1,00 	 115,91 15$1 

105 ÇADOMRCNAE88119-PACASEW18 UM 1,00 	 108J6 108,76 

106 CABO REVERSÃO ES8I2O-PA CASE WIS UN 1,00 	 115,09 115,09 

107 CONJUNTO FILTRO DUCçÃO23I39Q-PA CASE 	l8 UM 1.00 	 180.09 180,09 

108 SUPOR 	JhESTATORE97908-PA CASE W18 UN 1,00 	 533,48 533.48 

109 OUSO 8 FUROS $9 DENTES EII428O-PA CASE WI8 UM 1.00 	 4102 41502 

110 E81AT0R239774-PA CASE WIS UN 1,00 	 393.03 393,03 

111 TURBINA I2 FUROS 23977S-PA CASE WIS UM 1.00 	 844,69 614,69 

112 TAMPA 23957CPA CASE W18 UM 1,00 	 30227 30227 

113 UN 1,00 	1275.68 1,275.68 IMPULSOR EII42SZ2-PA CASE WI8 

114 UM 1,00 	 474.48 474,18 EIXOEC8IO2-PA CASE WIB 

115 FLAt4GE2I498S-PA CASE WIS UN 1.00 	 25a37 256.37 

lIS riW4CALCf ROLAMENTO E64165-PA CASE Wl8 UM 1,00 	 138.40 138.10 

117 CRUZETA IMPORTADA E68763 - PA CASE W 18 UN 4,00 	 108,74 434.96 

118 W16 UN 4.00 	 904 37246 RETENTOR CUBO I35032-PA CASE 

119 ENRENAGEMA12901 -PACASEW 18 UN 6,00 	 120,10 120,30 

120 EIXO COM BRONZE E 97541 - PA NSF W 18 UM 6,00 	 106,05 636.30 

121 ARRUELA A12904-PACSW18 UM t00 	 Z80 16,80 

122 AUELAM0145.PAQASEW18 UN 6,00 	 4,49 2894 

123 ENGRENAGEM AI29OS-PA CASE WIS UN 2,00 	 170,52 341,04 

124 ARRUELA TRAVA E050l0-PA CASE W18 UN Z00 	 14.08 28,12 

Total Mkno I.OtØ -005: 19,994,73 

95.474,03 Total MaL LfaI2aØ 

PRAZO DE ENTREGA: Até 05 dias corridos 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 dias após omissâo da NF. 

LOCAL DA ENTREGA: Setor de Compras, Prefeitura Deodépolis - MS. 

UNIDADE FISCALiZADORA: Gerencia de Obras 
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ANEXO - III 

  

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Nome da Empresa 	 1 GNPJ 

situada 	(endereço 

	

completo) 	 , Declara, sob as penas da Lei, 

nos termos do inciso VII, art. 40  da Lei Federal no 10.52012002, que cumpre plenamente 

os requisitos da habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial n°  04012015, 

autorizado pelo Processo Licitatórlo n°  09312015. 

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 

	  ()1 	 de 	  de2015. 

	

cidade 	estado 

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do 
representante legal da empresa 
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ANEXO - lv 

  

Pregão Presencial N°  04012015 
Processo Licitatório N°093/2015 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça 

a nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se informar a qualquer 

tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos superveniontes impeditivos da sua 

habilitação, na forma determinada no § 20, do art 32 da Lei Federal n0 8.666/93 

	 -MS, 	/ 	 de 2015. 

Carimbo do CNP.J/MF e assinatura do 
representante legal da empresa 
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ANEXO - V.  

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Pregão Presencial N° 04012015 
Processo Licitatório N°  09312015 

A Empresa 	  inscrita no CNRJ/CPF sob o no 	  por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 	 portador (a) da Carteira de 
Identidade no 	e do CPFIMF n° 	 DECLARA, para fins do disposto 
no Inciso V do art. 29 da Lei Federal n°8.666, de 21 do junho de 1.993, acrescido pela Lei 
n09 854, de 29 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos e trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

-MS 	de 	 de 2015. 

Assinatura do representante legal da empresa 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO - VI  

(Este anexo é um modelo o deve ser feito empapei timbrado do licitante) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Empresa 	 1 inscrita no CNPJ n° 
	  por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

portador (a) da Carteira de Identidade n° 
	 expedida pela SSP/_ e do CPF ii° 	 DECLARA, 
para fins do disposto no iten, 3 do Edital do Pregão Presencial n°  04012015, sob as 
sanções administrativas cabíveis o sob penas da Lei, que esta empresa. na  presente data, 
é considerada: 

MICROEMPRESA, conforme inciso 1, art. a°  da Lei Complementar n° 123/2006; 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 
123/2005. 

ME!, Micro Empreendedor Individual, conforme Lei Complementar ri0  128, de 
1911212008 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3* da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

(localidade) 	 do 	 de 2015 

(Representante Legal empresa) 	 ContadorlTécnico e n° do CRC 

OBS.: A declaracão acima deverá ser assinalada com um SSII ratificando-se a 
condicào jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO - Vil  

(Este anexo é um modelo e deve ser feito cm papel timbrado do licitante) 

 

MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOUSIMS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
OBJETO: Aquisição de Peças de Reposição para Motoniveladora e Pá Carrogadeira da 
Gerencia Municipal de Obras do município. 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr° (a) 

	  portador (a) da Cédula de Identidade RO n° 	  

expedida pela SSP/ 	o do CPF sob n° 	  a participar da licitação 

Instaurada pela Prefeitura Municipal de Deodápolis/MS, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL P4° 040/2015, supra referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de dar lances, renunciar o direito de 

Interposição de Recurso. 

Deodápolis - MS 	de 	de 2015 

Nome do Diretor ou Sócio da empresa 
RGn° 	 SSP/ 
cpp n° 	  

Obs. O Credenciamento deverá ser com firma reconhecida 
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ANEXO VIII 

 

0Tf 

MINUTA DO CONTRATO N° /2015 

CONTRATO QUE ENTRE Si CP PaRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DEODÁPOLIS EA EMPRESA 	  

- CONTRATANTES: nMUNICÍPIO DE DEODÁPOLIE Pessoa Jurídica do Direito Público 
Interno, com sede a Rua Francisco Alvos de Assis, 443 inscrita no CNPJ/MF sob o a2  
03.903.17610001-41, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa,  
	  Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à 

Rua 	 bairro 	cidade 	 inscrita no CNPJ/MF n 
	  e Inscrição Estadual no 	  doravante 
denominada CONTRATADA. 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, a Sr8  Maria das Dores Oliveira 
1/lana, Prefeita Municipal, portadora do CPF/MF no n9  707.119.761- 04, portadora do HG 
ii°  904.172 SSP/MS, brasileira, casada, residentes domiciliada à rua Campo Grande, n° 
234 - Centro, nesta cidade a a CONTRATADA, o Sr 	 brasileiro, casado 
portador do CPF/MF ri. ° 	  e Cédula de Identidade RG ri. 
	  residente e domiciliado na cidade de 	 a Rua. 
	 - no 	 

III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência 
da autorização da Prefeita Municipal a Sr. MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA VIANA, 
Prefeita Municipal, exarada em despacho constante do Processo Licitatório fl.° 093/2015, 
gerado polo Pregão Presencial nY 040/2015, que faz parte integrante e complementar 
deste Contrato, como se nele estivesse contido. 

IV- FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições 
nele comidas, com o disposto na Lei n° 10.520, de 17/07/2002, e alterações posteriores, 
Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal n 029/2007 e, subsidiar/amante, na Lei 
n0  8.666/93, de 21/06/1993, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições 
que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: Fornecimento de Peças de Reposição para 
Motoniveladora Caterpilar 120 K, New Holland FG 170 e Pá Carregadeira I-!yundai ML 740 
e Case W - 18 e do 01 Rolo Compactador Dynapac CHJCF 44, pertencentes a Gerencia 
Municipal de Obras do município, conforme proposta de preços (Anexo - 1), parte integrante 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: O objeto deste contrato será realizado por 
execução indireta, sob - regime do empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - O preço para o fornecimento das peças, objeto deste contrato é o apresentado nos 
lances do pregão e da proposta atualizada da CONTRATADA, devidamente aprovada pelo 
CONTRATANTE, sendo o valor total de R$ 	( 	), sendo pagos em até 30 
dias após do fornecimento mediante emissão da Nota Fiscal Eletrônica. 

§ 1 - O pagamento devido a Contratada serão efetuados crédito em Conta Corrente, 
indicada na proposta. 
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5 29  - As formas de pagamentos mencionadas no § 19  somente serão pagas mediante a 
apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, Por funcionárps 
deste Município. 	 1 

5 39 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) pres s  ra 
de ser/iças(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de 
seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o 
FGTS, Tributos Federais e Trabalhistas; 

5 4 - Será efetuada a Retenção para a Previdência Social de acordo com a Instrução 
Normativa MPS/SRP n3, de 14 de julho de 2.005, capítulos IX o X. SALVO empresas 
inscritas no Simples Nacional, devidamente comprovadas. 

5 52  - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 
atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice 1PCA (IBGE), a título de compensação 
financeira, que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, 
multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso. 

5 62  - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito. 

5 7- Caso se faça   à retificação de fatura por culpa da Contratada, o prazo terá 
sua contagem suspensa até a data de reapresenta ção da fatura ao órgão, isenta de erros, 
dando-se, então, prosseguimento à contagem. 

CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é até 31/12/ 
2015, contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a 
Lei Federal 8.666193. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá 
ser prorrogado nas seguintes hipóteses: 
- Nos casos previstos na legislação pertinente; 

II— Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da execução do objeto do 
presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 06 - Gerencia 
Munic. de lnfraostrutura o Serviços Publico e Desenvolvimento Urbanos 06.10 - 
Departamento de lnfraestrutura 26.782.05012.029- Manutenção Conservação de Estradas 
e Pontes. 06 - Gerencia Munic. do lnfraestrutura e Serviços Publico o Desenvolvimento 
Urbanos 06.12 - Departamento de Serviços Públicos 15.452.0502.2.031 - Manutenção da 
Limpeza Publica, 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Cabe ao Contratante, a 
seu critério e através do Setor de Compras, exercer ampla, irrestrita e permanente 
fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente contrato e, a Contratada 
declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle a serem adotados pelo contratante. 

§ 1 - A Contratada assume, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao contratante ou a terceiros. 
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r - Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado de notificação administrativa à Contratada, sob pena 
multa. o 
5 3 .. O Contratante não respondera por quaisquer ônus, direitos ou obrigas 
vinculados à legislação tributária. trabalhista, prcvidenciá ria, securitá fia, ou indenizações 
civis decorrentes de acidente de trânsito durante a execução do presente contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 

5 4 - O Contratante não responderá por quaisquer compromLsn9 assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5 5- O descumprimento, total ou parcial, de qualquer ríqg obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a Contratada as sanções previstas na Lei Federal nA 8.666/93 em sua atual 
redação, garantia previa e ampla defesa em processo administrativo. 

5 69 - O valor das multas corresponderá a gravidade da infração, até o máximo de 2% 
(dois por conto) do valor do contrato, em cada caso. 

5 7 - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Constituem obrigações 
da Contratante, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes: 
a) Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e Informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação; 
b) Notificar, formei e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento da contratação; 
c) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ser 
- determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos 1  XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n9  8.666/93; 

II - amigável, por acordo entre asparias, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

§ 1 - A Contratada reconhece os direitos da Admlnistraçao, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n0  8.666193. 

§ 2 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA NONA - fica o presente contrato para todos os efeitos de Direitos, vinculado 
ao Edital de Licitação - Pregão Presencial 179040/2015. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Os casos omissos neste instrumento, por ocasião da execução do 



objeto, serão aplicáveis a Legislação, pertinente a espécie, nos termos do inciso XII do Art. - 
55 da Lei a9  & 666/93, em sua atual redacão. 	 O fIC 
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 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Compete a Contratada manter, durante te. a 
execução do presente contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Departamento de Contabilidade deste Município 
comunicará aos órgãos incumbidos da arrecadação o fiscalização de tributos da União, 
Estado ou Município, as características e os valores pagos, nos termos do § 39  do Art. 55 
da Lei a2  8.666/93, em sua atual redação. 

clÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO co CONTRATO: Dentro do prazo 
regulamentar, o Contratante providenciara a publicação em resumo, do presente contrato 
no diário oficial do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS: Constituíra encargos 
exclusivos da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos o despesas 
decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca 
da cidade de Deodápolis - MS, excluído qualquer outro. 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado firmam o presente termo, com 02 
(duas) vias de igual teor, as partes contratantes e duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 

Deodápolís - MS, 	de 	 de 2015. 

MARIA DAS D. DE OLIVEIRA VIANA 
Prefeita Municipal - Contratante 

Contratada 

Testemunhas: 

CPF 

CPF 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
Estado de Mato Grosso do Sul 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°040/2015 

Objeto: Aquisição de Peças de Reposição para Motoniveladora, Caterpilar 120 K, New 
Holland F3 170, Pá Carregadeira Hyundai HL 740 e Caso W -.180 do Rolo Compactador 
pertencentes a frota da Gerencia Municipal de Obras do município. 

Razão Social: 
CNPJ N.° 
Endereço: 
E- malI: 
Cidade: 	 Estado 
Telefone/Fax 
Pessoa para contato: 

Recebemos, através da Coordenadoria de Licitações e Contratos nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 	  , 	,de 	 de 2015 

Assinatura e Carimbo CNPJ 

Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre o IViuniciplo de Deodápolis, e essa empresa, solicito 
de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital. 

O não preenchimento do recibo exime a Coordenadoria de Licitações da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
Informações adicionais. 
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